
 

 

 
 
 
 
 

 

O SNTCT apresentou no  dia 22 uma propo sta que visa 3 matérias fund amentais 
para os trabalhadores. 
Na tabela salarial e expressão pecuniária o SNTCT propô e um aumento de 9%. 
Vamos apresentar uma proposta de clausulado e de carreiras, que opo rtunamente 
também será divulgada a todo s os trabalhadores. 
A unidade dos trabalhadores vai ser fundamental para a obtenção de um bom RI 
(Regulamento Interno) ond e todo s se revejam. 
É importante que todo s conh eçam os direitos, deveres e as garantias dos 
trabalhadores. 
Esta propo sta foi o resultado d a auscultação do s trabalhadores do L X1, OPR, ESP 
e das lojas.  
 

 
 
 

1. O SNTCT propõ e para as tabelas salariais e matérias de expressão 
pecuniária um aumento de 9.0% para 2005 e 2006. Estas matérias produ zem 
efeito de 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro de 2006. 

2. Para o Subsídio de Refeição, propõ e-se um aumento de 9.0%. 

3. Para  Subsídio de Transporte, propõ e-se um aumento de 9.0%. 

4. O SNTCT propõ e que o Subsídio de Transporte seja atribuído a todo s os 
Trabalhadores. 

5. Todo o Trabalhador que por contrato individual de trabalho, contratualmente 
e/ou adquirido, tenha salário e/ou subsídios superiores aos valores 
constantes nesta propo sta, o aumento de 9.0% incidirá sobre esse va lor.  

6. No seguimento do pon to anterior, solicitamos à Empresa que nos faculte os 
Balanços Sociais da Vedior Psicoforma e Vedior Psicoemprego. 
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INICIOU-SE NO DIA 22 A NEGOCIAÇÃO DO 
REGULAMENTO INTERNO DA VEDIOR 

PROPOSTA DE REVISÃO DA MATÉRIA SALARIAL PARA O ANO DE 2006 



 

 

 

 

 

 

 

 

a) Subs�dio de Refei� � o 
 

1. A empresa concede um Subs�dio de Refei� � o diário aos trabalhadores , 
relativamente aos dias que prestem serviço durante pelo menos 3 horas. 

2. O subsídio aplica-se quer em dia normal de trabalho, quer em dia de descanso 
semanal, semanal complementar e feriado. 

3. Não se deduzem ao cômputo do trabalho diário e, consequentemente, não 
afectam a percepção do subsídio para refeição, as horas relativas a:  

4. Período de tempo necessário aos trabalhadores para reuniões com a empresa, 
desde que sejam convocados por esta; 

5. Período de tempo necessário aos trabalhadores para acções de Formação, desde 
que sejam convocados pela empresa. 

6. Faltas dadas pelos Trabalhadores Estudantes quando resultem da acumulação 
das horas de dispensa, impostas pela empresa; 

7. Serviço de Bombeiro Voluntário, pelo tempo necessário a acudir a emergências; 

8. Dávidas benévolas de sangue; 

9. Exercício da Actividade Sindical, nos termos da lei. 

 

 

b) Subs�dio de Pequeno-Almo� o 
 
A Empresa concede um subsídio para pequeno-almoço, que será atribuído aos 
trabalhadores cujo o início de prestação de trabalho se verifique entre as 0:00 horas e 
as 08:00, inclusivé. 

1- Qualquer atraso relativo à entrada às 08:00 que seja justificado pelo responsável 
imediato não implica a perda do subsídio. 

 

 

 



 

 

 

c) Diuturnidades e Anuidades 
 
1- Haver� uma Diuturnidade por cada cinco anos de antiguidade na empresa, at� 
ao limite m� ximo de seis diuturnidades. 
2- As Diuturnidades vencem-se no dia em que o trabalhador complete cada per�odo 
de cinco anos de antiguidade. 
3- Aos Trabalhadores que n�o tenham cinco anos de antiguidade na empresa 
aplicar-se-� u ma Anuidade, at� ao limite m� ximo de quatro anuidades. 
4- As Anuidades vencem-se no dia em que o Trabalhador prefizer cada per�odo de 
um ano de antiguidade. 
 

 
OPERADOR JÚNIOR – OPERADOR SÉNIOR 

 
 

1. O Operador Júnior passa para Operador S� nior ao fim de seis meses. 

2. Os Operadores do Regime Antigo e Operadores S� niores passam a ganhar o 
mesmo valor, segundo o sal� rio mais alto. 

3. Aos Trabalhadores com contrato individual de trabalho que se encontrem a auferir 
vencimento sem retribui� � o mensal definida, aplica-se o disposto no n º anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

RE e CONT.QLD JÚNIOR – RE e CONT.QLD SÉNIOR 
 

1. O Respon s� vel de Equipa Júnior e Controlador de Qualidade Júnior passam 
para Respon s� vel de Equipa S� nior e Controlador de Qualidade S� nior 
respectivamente, ao fim de seis meses. 

2. O Respons�ve l de Equipa S� nior, Controlador de Qualidade S� nior, 
Respon s� vel de Equipa do Regime Antigo e Controlador de Qualidade do 
Regime Antigo p assam a ganhar o mesmo valor, segundo o sal� rio mais 
alto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO E TRANSPORTE 
 

 

1. Para o Subs�dio de Refei� � o, prop� e-se um aumento de 9%. 

2. Para  Subs�dio de Transporte, prop� e-se um aumento de 9%. 

 

 

 

 

 

SINDICALIZA-TE 
 

 
 

  

 

sntct – a força de continuarmos juntos! 


